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  APRESENTAÇÃO


  Em seu julgamento, ao defender-se da acusação de não crer nos deuses e corromper a juventude, Sócrates faz alusão às críticas que sofria por ser considerado um investigador das coisas do céu e das sob a terra2, tendo sido, inclusive, ridicularizado por Aristófanes, que o considerava um nefelibata3. E não há nada de estranho nisso: os afazeres da vida são de tal ordem, tão prementes e inesgotáveis, que causam, para dizermos o mínimo, incômodo aos demais os que estão “a andar pelas nuvens”. E os pensadores sabem bem disso, pois tanto é assim que Ludwig Wittgenstein considerava, a uma pessoa que o visse conversando com outro filósofo, esclarecer: “Ele não é louco: estamos só a filosofar”4.


  Dito isso, não nos cabe, aqui, defender o pensar pelo pensar, pois tal já foi feito há muito tempo, quando se pregou que nem só de pão vive o homem5, mas sim é possível advogar que, mesmo às questões mais teóricas, pode-se dar uma aplicação prática. E a ciência brasileira do direito tributário é um exemplo acabado dessa ideia, cuja origem é uma revelação tida por Augusto Becker: “Em 1958, aos 30 anos de idade, descobri que eu era um grande ignorante da Ciência Jurídica e que essa ignorância não seria satisfeita por nenhum dos livros de Direito Tributário [...] que lotavam minha biblioteca [...]”6. O ponto era que todos esses livros, a compor a biblioteca de um advogado tributarista especializado, padeciam do mesmo mal, qual seja, ao tentarem nobilitar o Direito tributário, esqueciam que, antes de tudo, ele era Direito. Nas palavras do jurista gaúcho: “Em nome da defesa do Direito Tributário, eles matam o ‘direito’ e ficam apenas com o ‘tributário’”7.


  A ideia por trás disso tudo é muito simples, o que não significa que seja fácil de executar, a saber, a de que, antes de ser um tributarista, deve-se ser um teórico do direito. E ninguém tomou mais a sério essa lição do que Paulo de Barros Carvalho, ao entender, já no ano de 1974 e depois por mais de 50 anos, que um trabalho científico, “[...] desde logo, se coloca o problema da própria conceituação do Direito [...]”8. A partir daí, igualou tributo à norma tributária — como hipótese e consequência, com seus critérios —, a qual somente pode ser compreendida caso se tenha, anteriormente, um conhecimento do que seja a norma jurídica e sua conexão com o ordenamento, concebendo o que depois ficaria conhecido como teoria da Regra-Matriz de Incidência Tributária. Por isso, dedicou a primeira parte desse seu trabalho, antes de qualquer consideração de ordem tributária, para tecer “Alguns conceitos de teoria geral do direito”9. A partir de então, criou-se uma corrente de pensamento — primeiro denominada de Escola da PUC/SP10 e depois de Constructivismo lógico-semântico, a qual, como orientando do Professor Paulo na USP, tivemos a honra de integrar —, a defender que, antes de adentrar no estudo da tributação propriamente, dever-se-ia assentar os fundamentos teóricos do trabalho11.


  Claro que uma linha doutrinária bem estabelecida ganha seus adversários, ficando representados, como síntese das críticas, na objeção de que, para estudar um ponto específico do direito tributário, não seria necessário, deveras, retornar-se a conceitos que, de alguma forma, são pressupostos como sabidos. E que, ao assim proceder, somente se alongaria a pesquisa artificialmente, sem ganhos substanciais quanto ao resultado. Sobre esse ponto, corre uma história de que um dos mais famosos tributaristas do país, já falecido, quando avaliava os trabalhos dessa escola, iniciava sua leitura pela segunda parte.


  Aqui, têm lugar dois contrapontos. O primeiro é que um trabalho elaborado sobre fundamentos teóricos bem fixados tem grau de dificuldade maior, aumentando a chance de não ter-se um texto claro e coerente. Mas isso diz mais sobre quem executa do que sobre a metodologia, não se podendo esquecer que navigare necesse, vivere non est necesse12. Até porque não se deve descartar um método porquanto seja, simplesmente, mais difícil de realizar do que o disposto pelo senso comum. Já o segundo é que esses pressupostos, que deveriam ser bem conhecidos, em verdade não o são, e não apenas por ignorância ou desídia, mas também porque não há nada de óbvio, por exemplo, em como distinguir dispositivos legais de normas jurídicas ou regras de princípios. Com efeito, os juristas parecem estar em discordância na maioria das vezes. Assim, o mero fato de um pesquisador ter antes de assentar esses conceitos mínimos e fundamentais já lhe clareia, ao menos, um par de coisas, as quais imaginava conhecer, mas que não era assim em verdade.


  De toda sorte, mesmo aparecendo, vez ou outra, alguém a defender uma ciência do direito tributário em “planilha de Excel”, uma hiperespecializada, na qual os temas devem ser recortados até adquirirem o tamanho de uma cabeça de alfinete, com qualquer observação não ligada, literalmente, a esse objeto delimitado ao extremo sendo considerada um ato de erudição gratuita ou, pior, de pedantismo, o certo é que, no Brasil, os Tributaristas têm um quê de Teóricos do Direito e se orgulham disso13. Um diferencial sobre as demais áreas do Direito, ao menos assim cremos, que não se deve perder.


  O conhecimento de temas mais teóricos não vem de encontro, senão ao encontro da solução de questões práticas de direito tributário, e, para isso demonstrar, reunimos, nesta obra, 14 pareceres, já devidamente adaptados, albergando uma gama de assuntos, desde questões contábeis, passando por discussões particulares sobre regimes fiscais até a análise de leis como sendo inconstitucionais. Trata-se de respostas a consultas proferidas ao longo de uma vida profissional, formalizadas diante de situações concretas, com vistas a uma solução prática, as quais não permitiam tergiversações, conjecturas ou especulações bizantinas, mas que, nem por isso, dispensavam uma base sólida para a emissão do parecer mais adequado.


  Em suma, por acreditarmos que este trabalho possa ser útil ao leitor tanto diretamente, para consulta em casos similares, quanto indiretamente, fornecendo um método para investigar e descortinar problemas tributários, mesmo os mais difíceis, é que tornamos públicos nossos pareceres.


  Boa leitura!


  PS – Três agradecimentos fazem-se imprescindíveis. O primeiro é a Vivian Carla da Costa, minha irmã e sócia no Costa & Costa, que colaborou em vários desses pareceres. O segundo é a Pedro Ingrisani Branco, jovem e talentoso jurista, que muito ajudou na adaptação dos pareceres para esta publicação, fazendo observações instigantes e dando, ademais, sugestões utilíssimas. O terceiro é a Rafaella Nogaroli, que me recomendou essa prestigiosa (e também prestigiada) Editora Foco.


   
     
       1 . Sócrates inicia sua apologia separando em dois tipos as acusações que sofria: as diretas, pelas quais estava sendo julgado; outra mais antiga e difusa, segundo a qual seria “[...] um pensador que se ocupa das coisas do alto e que sondou as coisas abaixo da terra [...]”. Platão, Apologia de Sócrates, in Diálogos III, p. 140. ↩


       2 . Strepsiades procura Sócrates com a intenção de aprender a falar bem, quando se depara com uma situação inusitada: “Quem é aquele cara que está empoleirado naquela cesta suspensa no ar?”. Aristófanes, As nuvens, p. 25. ↩


       3 . Da certeza, p. 281. ↩


       4 . “Ele te humilhou, fez com que sentisses fome e te alimentou com o maná que nem tu nem teus pais conheciam, para te mostrar que o homem não vive apenas de pão, mas que o homem vive de tudo aquilo que procede da boca de Iahweh”. Deuteronômio 8:3, Bíblia de Jerusalém, p. 269. ↩


       5 . Carnaval tributário, p. 28. ↩


       6 . Alfredo Becker, Teoria geral do direito tributário, p. 31. ↩


       7 . Teoria da norma tributária, p. 32. ↩


       8 . Para maiores considerações sobre essa obra, veja-se: Valterlei da Costa, Jubileu da “Teoria da norma tributária”, de Paulo de Barros Carvalho, Revista de direito tributário contemporâneo, v. 42, passim. ↩


       9 . Carlos Ari Sundfeld, ao investigar como decorreu o estudo do direito público na PUC-SP nos anos 60 e 70, cita como seus grandes nomes Geraldo Ataliba, Paulo de Barros Carvalho, Celso Antônio Bandeira de Mello e Adilson Dallari. Veja-se: Os publicistas da geração de 60, a Turma das Perdizes e o direito tributário, in Curso de direito tributário e finanças públicas, p. 316. ↩


       10 . Em nosso Teoria trilógica do tributo, publicado pela Noeses, antes de investigarmos o tributo, a competência e o lançamento, dedicamos todo um capítulo à Teoria do Direito, da página 15 a 95, ao qual denominamos de “Norma jurídica”. ↩


       11 . “Diziam os argonautas que navegar é preciso, mas que viver não é preciso”. Fernando Pessoa, Livro do desasocego (sic), v. 1, p. 129-130. ↩


       12 . Ao encontrar o “Consciencioso do espírito” coberto de sanguessugas, pergunta-lhe Zaratustra se estava a estudar o animal, obtendo como resposta: “[...] isto seria uma enormidade, como poderia eu me atrever a tanto? Aquilo em que sou mestre e conhecedor é o cérebro da sanguessuga: esse é o meu mundo”. Friedrich Nietzsche, Assim falou Zaratustra, p. 237. ↩

    


  
1 
CONTABILIZAÇÃO DA PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO EM CASO DE AJUSTE A VALOR JUSTO


  Trata o presente Parecer da correta forma de contabilizar uma propriedade adquirida para investimento, tendo como base inicial o valor de transação e, depois, laudo de avaliação.


  Consulta: A Consulente adquiriu um bem imóvel e busca um esclarecimento sobre quais contas devem ser empregadas em sua contabilização, bem como visa a conhecer qual é o correto critério para mensurá-lo economicamente, se o custo histórico ou por laudo de avaliação, e, por fim, requer uma explanação sobre os reflexos tributários da operação.


  Sumário: 1. Base fática – 2. Natureza contábil do bem adquirido; 2.1 Imobilizado; 2.2 Investimento – 3. Opção para mensuração; 3.1 Evidenciação (disclosure) –
4. Isenção e não incidência – 5. Obrigação acessória – 6. Ajuste a valor justo: um caso
de isenção – 7. Diferimento – 8. Solução à consulta.


  1. BASE FÁTICA


  Adquiriu a Consulente propriedade de imóvel rural de pouco mais de 50 mil hectares, devidamente escriturado e registrado, tudo conforme certidão de matrícula do cartório de registro de imóveis, bem como certidão de cadeia dominial, sendo livre e desembaraçado.


  No mais, é bem devidamente certificado ao INCRA pelo SIGEF (Sistema de Gestão Fundiária), fazendo-se acompanhar, outrossim, do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR), bem como do recibo de inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR), além do Ato Declaratório Ambiental (ADA), perante o IBAMA.


  Tributariamente, é bem registrado, com o Número do Imóvel na Receita Federal (NIRF), possuindo, ademais, a competente Certidão Negativa de Débito, a qual se faz acompanhada da última Declaração do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural (ITR).


  O valor originário da aquisição por compra, descrito em escritura pública de compra e venda, foi de R$ 10.000.000,00.


  Agora, uma vez adquirida a propriedade do imóvel, determinou a Consulente sua avaliação, a qual foi realizada por engenheiro agrônomo e florestal devidamente inscrito no CREA, resultando em arbitramento de R$ 250.000.000,00, devidamente justificado em Laudo de Avaliação de Imóvel Rural, o qual se faz acompanhar de um rol de documentos e de um anexo de análise estatística. Ademais, referido laudo técnico de avaliação foi submetido ao INCRA, o qual o julgou adequado às normas técnicas, atendendo, assim, às exigências legais da Lei nº 13.259, de 16.03.2016. Ato contínuo, a avaliação foi devidamente averbada, junto ao cartório de registro de imóvel, na matrícula.


  Em suma, a partir da documentação apresentada, é bem imóvel idôneo, de propriedade da Consulente, que não está envolto em disputas ou litígios, com valor de mercado atestado por pessoa qualificada e segundo as regras, com dimensões determinadas por georreferenciamento, bem como registrado em todos os órgãos competentes, estando, no mais, com suas obrigações tributárias adimplidas.


  2. NATUREZA CONTÁBIL DO BEM ADQUIRIDO


  A demonstração contábil tem como elementos o ativo, o passivo e o patrimônio líquido1, vindo, quando apresentada em colunas, o ativo à direita e o passivo e o patrimônio líquido à esquerda, com aquele acima e este abaixo, o que não implica que o patrimônio líquido faça parte do passivo2. Do lado do ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez, ou seja, ativo circulante e não circulante, com esse último sendo dividido em ativo realizável a longo prazo, investimento, imobilizado e intangível. Do lado do passivo, igualmente as contas são organizadas em passivo circulante e não circulante. Por fim, o patrimônio líquido se subdivide em capital social, reserva de capital, ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados3.


  Com esse pequeno esboço já é possível apontar que o imóvel adquirido, com fins definitivos e desembaraçado de ônus, subsumindo-se, perfeitamente, ao conceito jurídico de propriedade4, enquadra-se no plano contábil como ativo, pois, sem dúvidas, é uma promessa futura de caixa5. Contudo, não pode ser um ativo circulante, uma vez que não se amolda como realizável até o exercício subsequente ou dentro do ciclo operacional da empresa6, devendo ser classificado, portanto, como ativo não circulante, que são aqueles que “[...] não têm perspectiva de realização no prazo de um ano ou não fazem parte da atividade usual da entidade”7.


  Agora, identificada a propriedade da Consulente como ativo não circulante, ainda resta a questão de determiná-la dentro das seguintes contas: realizável a longo prazo, investimento, intangível e imobilizado. De pronto, por evidente, afastemo-la da condição de intangível; igualmente, podemos desconsiderar o realizável de longo prazo, pois a ele obviamente não se relaciona. Com efeito, em ambas as situações, o que temos é o reconhecimento de direitos e não de bens8. Resta por analisar, então, se o bem adquirido é um investimento ou um imobilizado. Primeiramente a este; depois àquele.


  2.1 Imobilizado


  A conta imobilizado é formada pelos mais variados itens (imóveis, móveis e utensílios, veículos, máquinas etc.), sendo erro grosseiro imaginá-los meramente com algo fixo, uma vez que o cerne da classificação, deveras, gira em torno de serem tais “[...] bens destinados à manutenção da atividade da empresa [...]”9, devendo somar-se a isso o fato de sua vida útil ter de ser superior a um período de desenvolvimento da atividade ordinária da empresa, pois, do contrário, devem ser apropriados em despesa. Assim, “[...] duas condições são necessárias para caracterizar um imobilizado tangível; possibilidade de ser utilizado nas operações normais da empresa [...] e possuir um ciclo de capacidade normalmente superior a um ciclo operacional [...]”10.


  Definido, então, um bem como ativo imobilizado, deve-se computá-lo, contabilmente, pelo seu custo histórico, ou seja, custo originário de aquisição, aplicando-se, a partir daí, a depreciação, amortização ou exaustão11. Assim, a redução do valor do ativo não se faz diretamente, mas sim em contas próprias12. Todavia, pode ocorrer ainda a situação em que o imobilizado, comparado a seu valor histórico, tenha uma valorização, quando se promoveria, a princípio, para fins de bem retratar a realidade, uma reavaliação do bem13.


  Agora, sem discutirmos as causas da proibição, dizemos a princípio porque hoje, no Brasil, não é mais possível que se realize reavaliação de imobilizado14, uma vez que não vige mais em sua redação original, desde a alteração promovida pela Lei nº 11.638/2007, o § 3º do art. 182 da Lei nº 6.404/7615, o qual permitia nova avaliação de ativo. Contudo, podem ser “[...] mantidos os valores reavaliados se efetuados enquanto era permitida”16.


  Nesse ponto, se o bem adquirido, descrito no tópico 1, fosse um ativo imobilizado, então não poderia ser reavaliado. Contudo, não é ele um ativo imobilizado, uma vez que não tem, com efeito, qualquer função direta a desempenhar na atuação empresarial da Consulente, não se ligando, minimamente, a suas atividades, quer principal quer secundárias, nos termos de consulta feita à situação cadastral perante a Receita Federal.


  Não se pode, aliás, compreender um imóvel rural, sem benfeitorias ou funcionários da Consulente, onde não se desenvolve qualquer atividade, como um imobilizado, pois, para isso, deveria ter tal imóvel, mesmo que em projeção, uma função a desempenhar nas operações ordinárias da empresa, o que, diga-se, não é o caso. Assim, não é possível classificar o bem adquirido como um ativo imobilizado, pois não é essa sua natureza contábil.


  2.2 Investimento


  Se o imobilizado se liga a atividade da empresa, os investimentos, por sua vez, “[...] não se destinam à manutenção da atividade da empresa”17. Com efeito, em um caso, a aquisição e o emprego do bem são feitos em nome do desenvolvimento operacional da entidade; em outro, por sua vez, um futuro resultado econômico, que se espera, decorrerá meramente do emprego do capital. Com isso, podemos facilmente promover um corte entre as contas, bem determinando a natureza contábil de cada uma delas. Assim, não se deve seguir pelo caminho fácil de sempre se apontar, ao menos sem maiores cuidados, os imóveis como ativo imobilizado, pois, uma vez que não tenham ligação com a atividade empresarial, devem ser alocados na conta investimento.


  É o caso, então, de falarmos em propriedade para investimento, nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 28:


  7. As propriedades para investimento são mantidas para obter rendas ou para valorização do capital ou para ambas, e por isso classificadas no subgrupo investimentos dentro do Ativo Não Circulante. Por isso, a propriedade para investimento gera fluxos de caixa altamente independentes dos outros ativos mantidos pela entidade18-19.


  Nessa linha, um imóvel pode ser um imobilizado, por óbvio, desde que se conecte à operacionalização da empresa. Agora, nem sempre isso ocorrerá, como é o presente caso, uma vez que a atividade da Consulente, principal ou secundária, não se toca, nem tangencialmente, ao imóvel que adquiriu. Assim, deve ser levado à conta de investimentos, desde que seja provável que venha no futuro a gerar benefício econômico, bem como tenha seu custo determinado, ao menos com certa precisão, o que, diga-se, é o caso20.


  Aliás, não há um porquê de imaginar sempre que tratar-se de imóvel que será ele um imobilizado, ao menos não desde o CPC 28, o qual reparou um equívoco das normas de escrituração contábil anteriores, uma vez que “[a]ntes as propriedades para investimento não detinham classificação específica e eram classificadas como imobilizados, com isso se misturavam com todo o ativo imobilizado operacional da empresa”21.


  Logo, pode-se lançar mão da conta propriedade para investimento como solução à presente consulta, pois atendidos dois pontos vitais para tal classificação, nos termos apregoados pela melhor doutrina:


  A propriedade para investimento é o imóvel [...] mantido para obtenção de rendas ou para valorização do capital, e não para uso na produção ou no fornecimento de bens ou serviços, ou para finalidades administrativas ou para venda no curso ordinário do negócio22.


  Uma propriedade para investimento obrigatoriamente tem de ser um imóvel, ou seja, uma propriedade [...] mantida para se obter renda [...] ou valorização do capital ou ambas. Não pode, portanto, ser classificada como propriedade para investimento uma propriedade destinada ao uso no processo de produção, ou no fornecimento de bens e serviços, ou nas atividades administrativas, ou nas atividades comerciais23.


  Em curta síntese, o enquadramento depende, primeiramente, de que seja uma propriedade, pouco importando se rural ou urbana, ou, ainda, se terreno ou construção. Depois, que tal propriedade não seja empregada nas atividades de empresa, principal ou secundárias, devendo-se ligar o esperado fluxo econômico apenas à valorização do capital nela empregada. Questões que se verificam de forma hialina in casu.


  Se a Consulente adquire um imóvel com preço determinado, na espera de um provável resultado econômico futuro, sem utilizá-lo, contudo, em sua atividade empresarial ordinária, então só pode ser tal imóvel uma propriedade para investimento, devendo ser, desse modo, contabilizado, pois, com efeito, “[...] no caso de compra de um imóvel com a intenção de valorização do capital aplicado, tem-se que esse imóvel é uma propriedade para investimento”24.


  Assim, a propriedade adquirida pela Consulente — por não ligar-se à sua atividade empresarial, ter custo certo de aquisição e dela se esperar no futuro um benefício econômico — deve ser classificada, contabilmente, como ativo não circulante, no subgrupo investimento.


  3. OPÇÃO PARA MENSURAÇÃO


  Sendo reconhecido um imóvel adquirido como imobilizado, então é obrigatório o lançamento pelo valor de custo, sendo proibido, no futuro, que seja submetido à reavaliação. Agora, se sua natureza contábil for identificada como investimento, então se permite que lhe seja atribuído um valor justo, depois de inicialmente registrado pelo valor histórico, pois, com efeito, “[o] estudo de escolhas contábeis no CPC 28 ou no IAS 40 (norma internacional) verifica a existência de duas alternativas de mensuração das propriedades para investimento no balanço: Custo Histórico e Valor Justo”25.


  Nesse ponto, lembramos os modos de conduta, os modais deônticos, pelos quais uma conduta, em termos normativos, somente pode ser ou obrigatória ou proibida ou permitida26, sendo que esta última engloba a facultativa27. Assim, sendo um imobilizado, então não há alternativa a não ser registrar o imóvel pelo custo de aquisição (obrigação), quando, a partir disso, é vedada qualquer alteração (proibição). Agora, sendo uma propriedade para investimento, então deve ser lançada a princípio pelo seu valor histórico (obrigação), mas é possível, pelo valor justo, uma reapreciação (permissão).


  Na mesma linha, adquirindo-se uma propriedade para investimento, seu reconhecimento como primeiro lançamento é o valor da transação28; depois se pode adotar uma política contábil que tenha por centro de mensuração do ativo o valor justo. Então, o que se faz presente é a possibilidade de escolha entre dois métodos, sendo que uma vez decidido, salvo as exceções previstas, deve ser aplicado, em nome do princípio da uniformidade, a todas as propriedades para investimento29. Desse modo, a opção pelo método fica “[...] a critério da entidade que reporte e desde que aplicada de forma consistente ao longo do tempo [...]”30.


  No mais, esclarecido que sendo a propriedade adquirida, um investimento e que, nesse caso, depois do registro pelo custo histórico, é possível uma mensuração a preço justo, cabe deixar claro que não se encontra entre os fins visados por este Parecer propor que se adote este ou aquele método, pois tal decisão cabe à Consulente, uma vez que há variantes que não podem ser apreciadas por este subscritor, como, por exemplo, o impacto que uma alteração a preço justo do imóvel causaria em credores e investidores, uma vez que há um grande hiato entre o custo de aquisição e o laudo de avaliação. Também não se propõe, aqui, a investigar se o reconhecimento do valor justo provocaria uma mudança na distribuição dos lucros, ou seja, não se está a medir o impacto que causaria em relação aos acionistas.


  De toda sorte, deixamos registrado que há uma tendência pelos profissionais da área contábil, principalmente em nome do conservadorismo (usando-se o termo de forma neutra, sem qualquer demérito), de empregarem o valor histórico da transação para mensuração do registro31. Ademais, além dessa causa mais prosaica para a escolha pelo custo histórico, já se tentou demonstrar que a opção entre custo de aquisição ou preço justo pode estar ligada à forma de administração da empresa32. Por fim, cabe uma anotação no sentido de que também “[e]xiste uma tendência do mercado precificar de maneira similar e até mesmo superior ao patrimônio líquido as empresas com mensuração ao valor justo [...]”33.


  Com síntese, uma vez que a propriedade adquirida, sem dúvidas, é para fins de investimento, então, depois de inicialmente registrada pelo custo histórico, pode a Consulente, se entender que isso lhe é conveniente, valer-se da mensuração do ativo a preço justo. De toda sorte, qualquer que seja o método adotado, deve expô-lo com transparência.


  3.1 Evidenciação (disclosure)


  A contabilidade, quando tida por instrumento hábil para prestar informações, deve-se guiar tanto pela transparência como pela compreensibilidade. Transparência, pois as informações relevantes devem ser registradas; compreensibilidade, uma vez que a forma como se operam os registros possa ser corretamente interpretada por quem tenha conhecimentos na área. Nessa linha é que se fala em evidenciação (disclosure), a qual está ligada “[...] aos objetivos da Contabilidade, ao garantir informações diferenciadas para os vários tipos de usuários”34.


  Assim, sendo o caso de uma propriedade para investimento, é permitido, depois do registro inicial, a adoção da mensuração a valor justo, o qual, como veremos abaixo, terá lançamentos próprios. Todavia, pode a escolha recair sobre a manutenção da avaliação pelo custo histórico, quando então, em nome da boa informação, o valor apurado mediante laudo deve ser levado à nota explicativa, uma vez que, por meio dela, entre outras coisas, devem ser indicados os critérios adotados de avaliação do patrimônio35.


  Aliás, seja por um método ou por outro, preço justo ou custo histórico, a informação sobre qual deles foi adotado deve ser prestada. Nessa linha, sendo o caso de preço justo, diretamente em razão dos registros; por sua vez, no custo histórico, em nota explicativa. Logo, “[s]e utilizado o método de custo, aplicam-se as regras do ativo imobilizado e deve ser divulgado o valor justo em nota explicativa. Se utilizado o método do valor justo, suas variações são reconhecidas diretamente no resultado”36.


  Por um lado, quando for o caso do preço histórico, a nota explicativa busca sanar a assimetria da informação, em homenagem ao princípio da evidenciação, já que o usuário externo só tem conhecimento do custo histórico da propriedade37. Por outro, sendo a aplicação do valor justo, também é possível o uso de nota explicativa, agora para expor os motivos que levaram à classificação do imóvel como propriedade para investimento, os métodos e pressupostos significativos na determinação do valor justo, entre outras informações que entenda relevante a Consulente.


  Com isso, chama-se a atenção para que se faça uso, sem os exageros que vêm se tornando comuns nas divulgações contábeis, de nota explicativa, com vistas a bem expor o porquê de a propriedade ter sido classificada como patrimônio para investimento, bem como o método de sua mensuração.


  4. ISENÇÃO E NÃO INCIDÊNCIA


  Não há, na doutrina, consenso sobre o que seja “isenção”, sendo enunciada com as mais distintas variações, tais como “dispensa legal de pagamento”38, “regra não juridicizante”39, “fato impeditivo”40, “hipótese de não incidência qualificada”41 ou mesmo “regra mutiladora”42. De nossa parte, parece que uma boa forma de compreender o tema é tomando os dispositivos legais de modo não autônomos e, assim, não há de se referir à regra ou norma de isenção em sentido estrito, mas sim ter-se em conta que “[a] mesma norma jurídica que tributa é a mesma que isenta. Afinal, quando descreve a situação que instaurará a relação jurídica, por consequência, põe qual não instaurará”43.


  Por um lado, poderíamos ter um dispositivo que prescrevesse, por conotação, serem situações jurídicas a ensejar consequências todos os números pares até oito (inclusive), com exceção do quatro, ou, por outro lado, um por denotação, do seguinte modo: {2,6,8}. Ambos equivalentes. Ademais, por conotação, poder-se-ia, em vez de um, ter-se dois dispositivos, até em diplomas normativos diferentes, da seguinte forma: em um, a regra geral, qual seja, todos os números pares até oito (inclusive); em outro, a ressalva, isto é, com a exceção do quatro. Agora, nada disso deve afastar-nos do entendimento de que “[...] a norma é única, produto dos enunciados positivos e negativos, podendo dizer-se dos fatos que são ou não a ela subsumidos”44. Posicionamento que, de certo modo, aproxima-nos de Sacha Calmon Navarro Coêlho, para quem só há a norma jurídica de tributação, a qual é o resultado dos fatos tributáveis conjugados com as previsões isencionais — com o que, até aqui, estamos de acordo — e também as imunizantes — as quais, em nossa forma de entender, não compõem a norma de tributação, mas podem ser fundamento de sua invalidade caso haja a tributação de situações imunes45.


  Agora, posta a questão só nesses termos, estaríamos prontos para reconhecer que isenção seria um caso de não incidência tout court no desenho maior que é a norma de tributação, aquela que prescreve a obrigação de dar dinheiro ao estado em razão de um fato lícito. Todavia, não podemos olvidar que, no caso brasileiro, a norma de competência de ordem constitucional, a qual valida a norma de tributação, não estabelece meramente o procedimento, mas também, ora mais ora menos, seu conteúdo, não nos cabendo aqui investigar se como tipo ou conceito. Em razão disso, há um campo predefinido sobre o qual a norma de tributação não deve avançar, sob pena de invalidade, sendo adequada, então, a expressão “não incidência”.


  Se há um campo possível de tributação, como decorrência da norma de competência, a norma de tributação pode saturá-lo todo, cabendo ser chamados de “isentivos” os dispositivos que criarem exceção a essa regra geral, mas, naquilo que o ultrapassar, será a norma de tributação inválida por incompetência. Mas pode ser que haja um dispositivo não para excluir algo que, pela regra geral, estaria abrangido pela competência, mas, em vez disso, para declará-lo como não acobertado por essa competência, situação que pode ser nominada de “não incidência”. Ou seja, nega-se efeitos exacionais a hipóteses que já estão fora desse âmbito, o que demonstra um cariz declaratório ou explicativo e não isentivo ou excludente. E assim é porque dispositivos legais sobre a não incidência até possuem função pragmática, reforçando comportamentos que já seriam o esperado, mas não sintática, pois a norma de tributação, sob pena de invalidade, já não pode contemplar hipóteses além de seu campo de incidência possível dado por norma de competência.


  Com esse arrazoado, estamos prontos para diferençar isenção de não incidência. Em um plano estático, meramente atentos aos efeitos tributários, pouco importa se dada situação deixa de ser tributada em razão de isenção ou não incidência. Todavia, no plano dinâmico, quando se toma em conta a estrutura escalonada do direito e, especialmente, a norma de competência tributária, as coisas não se passam assim. Com efeito, ocorrendo a derrogação da norma de tributação — ou seja, a exclusão de uma parte sua, pois se fosse de toda ela, seria hipótese de ab-rogação46 —, somente se terá efeitos tributários de pagar tributo se a parte excluída puder ser caracterizada como isentiva, pois, sendo caso de não incidência, ainda assim não se terá a obrigação tributária, já que não se pode exigir mais do que o campo de tributação possível dado pela norma de competência tributária. Em verdade, nessa última hipótese, não houve propriamente uma exclusão, mas sim uma explicitação do campo de tributação.


  Dito isso, para reforçarmos que não se trata de mera discussão bizantina, vejamos o porquê de classificar como isenção ou não incidência o ajuste a valor justo produz reflexos tributários de grande monta, a partir da obrigação de controle em subconta desse valor.


  5. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA


  Não é caso de investigarmos, aqui, se a nomenclatura “obrigação acessória” adotada pelo Código Tributário Nacional (CTN) em seu art. 113, § 2º, é ou não a mais adequada, mas, para registro, lembramos que Paulo de Barros Carvalho prefere a expressão “dever instrumental” 47. Seja como for, em léxico carvalhiano, sobre a imperiosidade de controle em subconta do ajuste a valor justo, é correto afirmar que se trata de “dever instrumental” com fins (anti)exacionais — pois alude a uma “documentação em linguagem”48— cuja consequência tributária em caso de descumprimento é que seja levado à tributação esse ajuste mesmo que a regra geral seja pela “neutralidade”49. Entretanto, vem sendo combatida tal exigência, especialmente argumentando-se que o não cumprimento de obrigação acessória pode até ser a base para a aplicação de penalidade, mas não para o pagamento de tributo, em linha de que haveria “[...] ofensa direta ao preceito do art. 3º do CTN que impede o legislador de erijir como fato gerador uma situação que vise (sic) sancionar a prática de um ato ilícito”50. Todavia, essa forma de explanação somente faz sentido se estivermos diante de um caso de não incidência, mas não de um de isenção. Vejamos o porquê.


  Sendo um caso de não incidência, a norma de tributação não pode alcançar âmbitos que não possam ser reconduzidos à norma de competência sob pena de invalidade, não podendo isso ser alterado pelo descumprimento de uma obrigação acessória por mais relevante que seja ela. Assim, se o ajuste a valor justo for um caso de não incidência, então, cumpra ou não o sujeito passivo com suas obrigações de registro e evidenciação (disclosure), não lhe pode ser imputada uma tributação inexistente per se, remanescendo, todavia, a possibilidade de penalização, quer seja de ordem tributária, contábil ou mesmo outra.


  Agora, configurando uma hipótese de isenção deixar de tributar o ajuste a valor justo, então não há nada de errado em que esteja sujeitada ao cumprimento de obrigações acessórias, o que está, aliás, de acordo com o art. 176 do CTN, o qual permite vincular a concessão da isenção às condições e requisitos que a lei estabelecer. Ou seja, nessas situações, “[...] o cumprimento da obrigação acessória constitui [...] um requisito para o desfrute da isenção”51.


  Com isso, parece-nos demonstrado que investigar o porquê de não se tributar o ajuste a valor justo, se em razão de uma não incidência ou de uma isenção, não seria questão meramente acadêmica, já que tem reflexos práticos.


  6. AJUSTE A VALOR JUSTO: UM CASO DE ISENÇÃO


  Apresentado o que seria o ajuste a valor justo, os efeitos neutralizantes do ponto de vista tributário, bem como a importância de compreender se tais efeitos devem ser classificados como isenção ou não incidência, é chegado o momento de posicionar-nos, o que faremos a partir da interpretação que damos ao art. 43 do CTN, o qual prescreve o “fato gerador” do imposto de renda como a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica.


  Aquisição, do vocábulo latino acquisitio, significa a ação de adquirir52; por sua vez, disponibilidade é o estado ou qualidade do que é ou está disponível53. E organizando esse conhecimento por meio da fórmula da regra-matriz, segundo a qual os tributos são decompostos em critérios, sendo que o material deve ser analiticamente enunciado como verbo seguido de complemento54, percebemos que não é a aquisição que deve estar disponível, o que, do ponto de vista semântico, nem faria muito sentido, mas sim que a conduta ensejadora da obrigação de pagar tributo é a de adquirir renda disponível.


  Nesse ponto, deve-se destacar que, em direito, o adquirir pode operar de dois modos: originário ou derivado. No derivado, há um negócio jurídico ou, no mínimo, uma relação com um antecessor, o que traz a ideia de transmissão; já na forma originária, não existe qualquer transmissão, sendo inexistente ou irrelevante a figura do antecessor55. Tomadas essas lições, não há um porquê de restringir o verbo “adquirir” apenas aos casos derivados, podendo muito bem ser a renda adquirida na modalidade originária. Logo, por não estar embasado o ajuste a valor justo em um negócio jurídico, isso não significa um impedimento para que se considere realizada uma aquisição para fins tributários56.


  Claro que não é qualquer ação de adquirir que conduz à obrigação tributária, pois necessitamos, ainda, do complemento do verbo, qual seja, o objeto direto “renda”. Agora, digam o que quiserem os tributaristas, parecem estar presos à ideia de que a palavra “renda” enseja alguma limitação ontológica e, por isso, ao perguntar-se o que é renda, as respostas vêm em tom descritivo, tal qual o fazem físicos e biólogos, respectivamente, para átomo e para célula. Todavia, “que é renda?” deve ser respondida tal qual a pergunta “que é dinheiro?”, ou seja, tomando-a como uma convenção que se manifesta no uso das palavras — isto é, como uma prática coletiva e não um específico objeto — sem que haja referente no mundo para asserirmos sua verdade por correspondência57. E, para registro, destacamos duas das formas mais comuns de empregar-se a palavra renda, que é associando-a a lucro58 ou a acréscimo patrimonial59, mas, seja como for, não é necessário travar essa disputa aqui, pois é possível subsumir o ajuste a valor justo a qualquer uma dessas concepções, uma vez que, a não ser na hipótese de coincidir com o custo histórico, tanto altera o patrimônio contábil da empresa como seu lucro e, por isso, de nosso lado não temos embaraço em enquadrá-lo, quando positivo, como renda.


  Nesse ponto da investigação já temos claro que o ajuste a valor justo tanto decorre de um adquirir, como produz como efeito acréscimo patrimonial ou lucro, o que permite, ao menos até aqui, sua subsunção à hipótese do imposto de renda, mas ainda nos queda a tarefa de investigar se tal renda está disponível, pois “[...] tributar renda indisponível importaria ultrapassar os limites postos pelo legislador do Código Tributário, para efeitos de criar a regra-matriz da exação”60. Entendimento esse que está correto, diga-se, apenas se tivermos em conta que existem dois tipos de renda: as disponíveis e as indisponíveis. Todavia, não desconhecemos que haja quem trate o tema de forma conceitual, em linha de que se há renda, então ela está disponível, sendo a expressão “renda indisponível” uma contradição em seus próprios termos. Vejamos isso com mais vagar.


  Um primeiro ponto para desenvolver uma adequada linha de raciocínio sobre a disponibilidade é termos em conta que não é ela algo no sentido de um tudo ou nada, isto é, não é correto imaginarmos, em aplicação do princípio do terceiro excluído, que ou está disponível em toda sua amplitude ou, então, não está disponível. E tanto é assim que o próprio legislador adjetivou a disponibilidade como econômica ou jurídica, o que nos parece ser uma forma de gradação. Agora, também não desconhecemos que haja quem entenda não ser necessário indagar sobre a diferença entre essas duas formas de disponibilidade, em linha de que o legislador do CTN dispensou tal discussão, pois, para ele, “[o] que importa [...] é haver alguma disponibilidade”61. Ou mesmo os que consideram que o art. 43 do CTN “[c]ontém [...] palavras inúteis [...] que a doutrina, perplexa, encontra dificuldade para interpretar”62. Todavia, nosso ponto aqui é outro, o de que não se pode questionar, ao menos não seriamente, a ideia de há, além de dinheiro em caixa, mais coisas que contam como renda disponível63. Com efeito, a disponibilidade jurídica também configura renda (accrual basis), não sendo necessária a disponibilidade econômica (cash basis), bastando que, “[...] tendo sido produzida, se incorpore ao patrimônio do titular (quer essa agregação se dê em dinheiro, quer se dê em bens ou em créditos)”64.


  Dito isso, que o ajuste a valor justo se incorpora ao patrimônio líquido não há dúvida, pois há o registro em subconta do patrimônio líquido como débito, literalmente nominada como “ajuste de avaliação patrimonial”, e o crédito equivalente é lançado em “receita de avaliação a valor justo”, atendendo-se, assim, ao método das partidas dobradas. A partir disso, fácil perceber que há toda uma série de efeitos decorrentes dessas contabilizações, desde a mudança em rating que facilita a tomada de dívidas ou mesmo a melhora do índice de endividamento de capital próprio (ECP), não se podendo olvidar que o ajuste a valor justo, inclusive, fica sujeito à constrição, podendo mesmo ser oferecido como garantia suficiente nos mais variados negócios (por meio do ativo mensurado). Agora, o ponto culminante dessa linha de raciocínio envolve o cálculo dos dividendos mínimos obrigatórios e, principalmente, dos dividendos fixos por ações preferenciais.


  Não há dúvida de que o ajuste a valor justo compõe o cálculo para encontrar qual seria o dividendo mínimo obrigatório a ser pago, já que é apurado com base no lucro líquido (art. 202, caput, da Lei nº 6.404/197665). Igualmente, também não se olvida que isso possa criar problemas de monta para a empresa, uma vez que pode ter uma obrigação para cumprir sem ter, por outro lado, os recursos em caixa correspondentes, mas por conta disso é que há dispositivo segundo o qual o lucro líquido não realizado pode ser destinado à conta “reserva de lucros a realizar”, o que somente tem lugar se for decidido em assembleia-geral (art. 197 da Lei nº 6.404/7666). Seja como for, essa possibilidade de não distribuição não muda o fato de que, em princípio, ao integrar o lucro líquido, o ajuste a valor justo não só está disponível juridicamente, como também deve ser obrigatoriamente distribuído, salvo acordo em contrário.


  Ademais, essa disponibilidade manifesta-se com mais vigor ainda nos casos de dividendos fixos por ação preferencial, uma vez que, nessa hipótese, nem mesmo há a possibilidade de, por deliberação em assembleia-geral, deixar-se de distribuir o lucro líquido não realizado (art. 203 da Lei nº 6.404/7667), e isso mesmo com todos os riscos que tal linha enseja: “[o] legislador, ao tentar salvaguardar direitos de acionistas minoritárias preferencialistas [...], acabou por deixar consignado na lei dispositivo que permite colocar em risco a continuidade da própria sociedade”68. Dito isso, implicações econômicas à parte, importa-nos destacar que tanto configura renda disponível o ajuste a valor justo que o acionista preferencial pode exigir a distribuição de dividendos mesmo que contra a vontade dos demais, independente dos efeitos para a sociedade em caso de falta de caixa, podendo dizer, caso questionado quanto isso: fiat justitia, ruat coelum.


  Em conclusão, primeiramente se verificou que o ajuste a valor justo se enquadra como receita contábil, interferindo no lucro líquido da empresa, e, na sequência, que atende ao requisito da disponibilidade jurídica, o que significa que só não deve compor a base de cálculo dos tributos se houver dispositivos expressos nesse sentido. Logo, não se paga tributos sobre o ajuste a valor justo em razão de uma isenção, a qual está a configurar o desenho do IRPJ, CSLL, COFINS e PIS.


  7. DIFERIMENTO


  Comumente, o termo “diferimento” é empregado como sinônimo da expressão “substituição tributária para trás”, significando a “[p]ostergação da exigência tributária para momento ulterior do ciclo operacional [...]”69. Entendimento que nos parece, aliás, adequado até porque, se o que tivermos for uma mera postergação do vencimento para o mesmo sujeito passivo, será hipótese de moratória, que é a passagem, no critério temporal, de um termo, uma data específica, para outro termo, outra data específica, nada impedindo que também seja “[...] a passagem de um termo, uma data específica para pagamento, para uma condição, um evento incerto”70. Todavia, no estudo do imposto de renda, a questão não segue essa ortodoxa terminologia.


  Uma vez apuradas no contábil, receitas podem ser excluídas e despesas ou custos podem ser adicionados no fiscal, todavia, não se pode olvidar que essas adições e exclusões podem-se dar quer a título definitivo, quer temporariamente. Nesse ponto, devemos ter em conta o e-LALUR (e também o e-LACS), o qual contém duas partes: A e B. Na parte A, apura-se o resultado líquido ajustado para, na sequência, proceder-se com a compensação do prejuízo fiscal; na parte B, por sua vez, são registrados o saldo do prejuízo fiscal, bem como os ajustes de caráter temporário71.


  Dito isso, fácil perceber que o ajuste a valor justo deve ser excluído na parte A do e-LALUR, pois não compõe o resultado líquido ajustado em razão de isenção, mas uma pergunta mais difícil é se deve ser controlado na parte B. Tema com consequências práticas, especialmente quanto à necessidade de reconhecimento de um passivo fiscal diferido que é, particularmente para os casos do IRPJ e da CSLL, “[...] o valor do tributo sobre o lucro devido em período futuro relacionado às diferenças temporárias tributáveis”72. Se assim for, as regras contábeis aplicáveis são as de que se credita a conta imposto de renda diferido, sendo que, “[f]uturamente, quando a receita ou lucro tornar-se tributável, os valores classificados [...] serão transferidos para a conta de Imposto de Renda a pagar [...]”73. Todavia, no ajuste a valor justo, as coisas não se passam assim, como diferimento, pois não há postergação alguma74. Vejamos isso...


  A princípio, a receita no plano contábil decorrente de ajuste a valor justo deveria influenciar nos tributos a pagar, sobre o lucro e sobre a receita, o que pode levar a imaginar-se que haveria um diferimento desse pagamento para o momento em que a mensuração a valor justo concretizar-se em uma operação entre partes. Aliás, é certo que havendo uma negociação envolvendo o ativo que foi mensurado a valor justo, então serão devidos os tributos consequentes dessa operação; todavia, isso não significa que a obrigação de pagar tributo tenha por lastro a mensuração, como até pode dar a sensação uma leitura apressada do art. 4º da Lei nº 9.959/200075. E as coisas são assim porque a avaliação a preço justo não se liga diretamente ao valor da transferência de ativos (podendo servir, claro, de base para a negociação), sendo a tributação calculada deveras — a não ser na hipótese de não merecer fé tal informação, nos termos do art. 148 do CTN76 — pelo valor da operação. Ou seja, o valor do tributo devido não tem conexão com a avaliação a preço justo.


  Não há, assim, que controlar-se, na parte B do e-LALUR, o ajuste a valor justo apontado em laudo, pois esse ajuste não tem seus efeitos tributários postergados, já que quando advier uma operação com o ativo em questão, será ela a tributada e não o ajuste, o qual, em razão de dispositivo isentivo, nunca foi alcançado pela norma de tributação do imposto de renda, não havendo, portanto, que falar-se em diferimento.


  8. SOLUÇÃO À CONSULTA


  As bases para uma adequada solução à consulta que nos foi formulada estão dadas, mas antes é necessário, mesmo que a título propedêutico, um pequeno esclarecimento: tal qual todo e qualquer parecer, o presente também tem um caráter consultivo77; sendo assim, o que abaixo segue está de acordo com a convicção deste subscritor, mas disso não decorre para a Consulente um caráter vinculativo.


  Feitos esses esclarecimentos, em relação ao caso submetido à consulta, foi possível constatar que:


  1. o bem adquirido não se liga, direta ou indiretamente, às atividades que exerce a Consulente.


  2. há laudo de avaliação, havendo diferença entre o valor nele apurado e o custo de aquisição.


  Agora, do observado, ao lado das razões apresentadas, é possível extrair-se os seguintes corolários, que vão aqui à guisa de Parecer:


  3. o bem adquirido não é, como à primeira vista se possa crer, um ativo imobilizado, mas é sim uma propriedade para investimento.


  4. como propriedade para investimento, inicialmente deve ser lançado o valor de transação, mas pode ser depois mensurado pelo preço justo, a critério da Consulente.


  5. realizado o ajuste a preço justo, então deve ser a diferença em relação ao valor de aquisição lançada na conta “ajuste a valor justo”, como contrapartida de “receita de avaliação a valor justo”.


  6. a operação de ajuste a valor justo não tem repercussão tributária, haja vista ser alvo de dispositivo isentivo; o que será tributado, no possível momento de realização do ativo, será a nova operação com a propriedade.


  Isso é, s.m.j., o que me parece.
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